
 

 

RESOLUÇÃO Nº ___/2022 – EXECUTIVA NACIONAL DO PROS 

 

Anula os atos deliberativos da Convenção 

Estadual do PROS no Estado da Paraíba e as 

reuniões subsequentes, nos exatos contornos do 

julgamento do referendo da medida liminar na 

Reclamação nº 0600666-74.2022.6.00.0000 

(TSE). 

 

 Considerando a decisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, relator da Reclamação nº 0600666-74.2022.6.00.0000, no Tribunal Superior 

Eleitoral, que suspendeu os efeitos do acórdão e a tramitação das Apelações Cíveis nº 0704028-

97.2020.8.17.00019 e 0736397-47.2020.8.07.0001, determinando o imediato retorno deste 

signatário ao cargo de Presidente do Diretório Nacional do Partido Republicano da Ordem 

Social, até o julgamento final da reclamação; 

 Considerando que a decisão liminar proferida pelo Ministro Lewandowski foi 

referendada pelo Plenário do Tribunal Superior Eleitoral; 

 Considerando a necessidade de estabelecer uma diretriz vertical sobre os efeitos 

práticos da decisão proferida pelo Tribunal Superior Eleitoral, especificamente para que se 

garanta segurança jurídica no ambiente político-partidário e nos pleitos; 

Considerando o art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e o art. 14, § 

3º, do Estatuto Partidário, que dispõem que se a convenção partidária de nível inferior se opuser, 

na deliberação sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção 

nacional, essa poderá ser anulada, R E S O L V E: 

Art. 1º Os atos deliberativos da Convenção Estadual do PROS do Estado da Paraíba, 

sob a condução do Sr. ADALTO TAVARES LEITE, realizada no dia 04 de agosto de 2022, às 

09h00min, no HARDMAN PRAIA HOTEL, e as reuniões da Comissão Executiva Estadual 

realizadas nos dias 05 de agosto de 2022, às 15h00, e 09 de agosto de 2022, às 15h00, ambas 

na sede do Partido em João Pessoa, são totalmente nulas e ineficazes, em razão de contrariar às 

diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão partidário de Direção Nacional. 



 

 

Art. 2º Ratifica-se os atos de designação da Comissão Provisória do PROS da 

PARAÍBA, que outorgou à Presidência ao Senhor GILVAN RAPOSO DE MELO JÚNIOR. 

Art. 3º Ficam convalidadas todas as deliberações da Convenção Estadual do PROS do 

Estado da Paraíba, realizada no dia 05 de agosto de 2022, às 10 horas, na Av. Pres. Epitácio 

Pessoa, 1251, sala 910, Empresarial Epitácio Pessoa, João Pessoa – PB, sob a Presidência do 

Sr. GILVAN RAPOSO DE MELO JÚNIOR. 

Art. 4º Os casos omissos serão decididos pela Executiva Nacional; 

Art. 5º A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as anteriores que em 

contrário disponham.  

 

 

Brasília-DF, 17 de agosto de 2022. 

 

 

Eurípedes Gomes de Macedo Júnior 

Presidente do Diretório Nacional do Partido Republicano da Ordem Social 
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